
30/04/2020

Número: 0802201-85.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 22/03/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TERESINHA BORGES DO NASCIMENTO (AUTOR) THAYSE CAROLINE SALES FERNANDES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18767
432

22/01/2019 22:10 Petição Inicial Petição Inicial

18767
452

22/01/2019 22:10 Ação DPVAT Josué Outros Documentos

18767
458

22/01/2019 22:10 Procuração e declaração de hipossuficiência Procuração

18767
462

22/01/2019 22:10 IDENTIDADE Documento de Identificação

18767
465

22/01/2019 22:10 Comprovante de residencia Documento de Identificação

18767
470

22/01/2019 22:10 CERTIDÃO DE CASAMENTO Documento de Comprovação

18767
475

22/01/2019 22:10 CERTIDÃO DE ÓBITO Documento de Comprovação

18767
480

22/01/2019 22:10 CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

18767
487

22/01/2019 22:10 DECLARAÇÃO DO SAMU Documento de Comprovação

18767
522

22/01/2019 22:10 LAUDO CADAVÉRICO Documento de Comprovação

18767
528

22/01/2019 22:10 LAUDO MÉDICO Documento de Comprovação

18767
537

22/01/2019 22:10 Petição Inicial Petição Inicial

19633
698

07/03/2019 18:03 Decisão Decisão

21560
135

04/06/2019 14:16 Despacho Despacho

30107
542

23/04/2020 17:22 Sentença Sentença



 

Segue em anexo, petição inicial e demais documentos.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

Prioridade de Tramitação – Pessoa Idosa  

 

 

 

 

TERESINHA DO NASCIMENTO BEZERRA, brasileira, viúva, do lar, portadora do CPF nº 

281.583.774-91, cédula de Identidade RG nº 720.782 – SEDS/PB, domiciliada na Rua General Pedro 

Gonçalves de Medeiros, 269, Bairro dos Novais, nesta capital, por sua bastante procuradora e 

advogada “in fine” assinado, legalmente constituída na forma definida pela procuração Ad judícia, 

em anexo, com endereço profissional na Rua Antônio Alves Bezerra, 70 – apt. 205, Bairro do Geisel, 

João Pessoa-PB, onde recebe citações e intimações, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, com fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

representada pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, companhia de seguros participante do 

Consórcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via 

terrestre - DPVAT, localizada na Avenida Epitácio Pessoa, 475, Sala 101, Bairro dos Estados, nesta 

cidade de João Pessoa, telefone (83)3244-7001, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

 

DA PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO 

Conforme documentos pessoais da autora anexados à inicial, esta conta hoje com idade superior a 60 

anos, fazendo, por isso, jus ao benefício da prioridade na tramitação de procedimentos judiciais, nos 

termos do art. 1.048 do Código de Processo Civil e art. 71 do Estatuto do Idoso. 
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Código de Processo Civil  (Lei 13.105/2015) 

Art. 1.048. Terão prioridade de tramitação, em qualquer juízo ou tribunal, os 

procedimentos judiciais: 

I – em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou su-

perior a 60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, assim compreen-

dida qualquer das enumeradas no art. 6o, inciso XIV, da Lei no 7.713, de 22 

de dezembro de 1988; 

II – regulados pela Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente). 

§ 1o A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 

condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir 

o feito, que determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpri-

das. 

§ 2o Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evi-

dencie o regime de tramitação prioritária. 

§ 3o Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do beneficiado, 

estendendo-se em favor do cônjuge supérstite ou do companheiro em união 

estável. 

§ 4o A tramitação prioritária independe de deferimento pelo órgão jurisdicio-

nal e deverá ser imediatamente concedida diante da prova da condição de be-

neficiário. 

 

Estatuto do Idoso (Lei 10.741 de 2003) 

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimen-

tos e na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte 

ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 

qualquer instância. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

  Requer à V. Exª. Seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, com embasamento 

na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 7.510/86 e no Código de Processo Civil de 2015, 

por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do 

próprio sustento e de sua família. 

Segundo o Código de Processo Civil de 2015: 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou 

em recurso. 
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§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 

pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio 

processo, e não suspenderá seu curso. 

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos 

que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de 

gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a 

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. 

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 

  A requerente é viúva de JOSUÉ BEZERRA DA SILVA portador do CPF nº 

068.580.904-87 e RG nº 215.174 SEDS/PB, falecido em 08/02/2018, vítima de acidente de trânsito, 

ocorrido em 01/02/2018, pelas 13;00 horas, nas imediações da ENERGISA, no Bairro do Cristo 

Redentor, na Rua Engenheiro Agrônomo Álvaro Ferreira (rua paralela à BR-230), nesta capital, onde, 

ao conduzir sua bicicleta, foi atingido por uma motocicleta e socorrido para o Hospital de  Emergência 

e Traumas, Senador Humberto Lucena e após permanecer internado por vários dias, veio a falecer no 

dia 08 de fevereiro de 2018, conforme Laudo médico acostado aos autos, em decorrência das lesões 

causadas pelo acidente automobilístico. 

  O acidente aconteceu durante a constância do casamento entre o falecido e a requerente, 

conforme prova (certidão de casamento em anexo). 

  Salienta-se que o direito da Autora, consiste no recebimento da indenização coberta 

pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o 

acidente e a morte. 

  Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem 

atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

  Nesse sentido, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. JOSUÉ BEZERRA DA 

SILVA, culminado com o óbito, a Requerente busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer 

o seu Direito. 
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DO DIREITO 

 

  O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, modificada 

pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determinam que todos os veículos automotores, 

paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização 

tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

  Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 

 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. 

Nos demais casos o pagamento será feito diretamente à vítima na forma 

que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.” 

 

  Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro, como medida de 

direito, visto que é cônjuge sobrevivente da vítima. 

  Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA  DPVAT -

INDENIZAÇÃO POR MORTE  BOLETIM DE OCORRÊNCIA  

IRRELEVÂNCIA  JUNTADA DE DOCUMENTO HÁBIL A 

DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O 

ACIDENTE E O DANO  ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA  

CORREÇÃO MONETÁRIA  TERMO A QUO  EDIÇÃO DA MP Nº 340 

/2006  MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA 

DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA  RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 

8771997 PR 877199-7 (Acórdão) TJPR). 
 

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR 

MORTE CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO 
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INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA DATA DO ÓBITO VERBA 

INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO SALÁRIO 

MÍNIMO EM VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA VÍTIMA 

RECURSOS IMPROVIDOS.(TJSP - Apelação APL 9196426172009826 SP 

9196426-17.2009.8.26.0000). 
 

  É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do referido 

seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela 

resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE 

DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo 

pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco importando a 

condição do veículo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a 

imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido 

nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

  Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º 

da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

  Assim sendo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução desta 

causa. 

 

DA PERÍCIA 

  Deixa de requerer perícia e, consequentemente, de formular quesitos periciais, por 

motivo de óbito periciado, não havendo necessidade para tal. 

 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, REQUER-SE: 

Seja concedido o benefício da Justiça Gratuita por ser a requerente pobre na forma da 

lei; 

Que haja prioridade de tramitação, uma vez que a requerente tem idade superior a 60 

anos; 
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  A citação da promovida, para apresentar defesa caso queira, sob pena de revelia, 

prosseguindo-se nos ulteriores termos de Direito, para no final ser a ação julgada procedente com a 

condenação da promovida ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, custas processuais 

e honorários advocatícios na base usual de 20% sobre o valor total do débito e demais cominações 

legais. 

Manifesta desinteresse na realização de audiência conciliatória, nos termos do art. 319, VII, 

do CPC; 

  Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova em Direito admitidos, 

especialmente pelos documentos inclusos e prova testemunhal. 

   

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

   

  Nestes Termos, 

   

Pede e Espera Deferimento. 

 

  

João Pessoa, 21 de janeiro de 2019. 

 

Thayse Caroline Sales Fernandes Oshima 

Advogada – OAB/PB 24.345 
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Segue em anexo, petição inicial e demais documentos.
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara de Fazenda Pública da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802201-85.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos etc.
  TERESINHA BORGES DO NASCIMENTO ajuizou a presente demanda em face da
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A e MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. .
É o breve relato. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que este juízo não possui competência para processar e julgar a
causa, uma vez que não inserta no rol da competência das Varas da Fazenda, como se observa
no art. 165 da LOJE.
Ademais, pelo endereçamento da petição, havia intenção de ajuizar a ação em Vara Cível.
ANTE O EXPOSTO, declaro-me incompetente para processar e julgar a causa e, em
consequência, determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Capital.
I.
JOÃO PESSOA, 7 de março de 2019.

Juíza Flávia da Costa Lins Cavalcanti
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802201-85.2019.8.15.2001 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Compulsando aos autos, verifico que não foi juntado aos autos o requerimento administrativo formulado pela autora

junto à seguradora, não havendo prova da resistência à pretensão autoral que justifique a presente demanda.

Assim, por se tratar de documento essencial à propositura da lide, intime-se a parte autora para trazer aos autos prova

do requerimento na via administrativa, sob pena de não restar configurado o interesse processual, em 15 (quinze) dias. 

JOÃO PESSOA, 29 de maio de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Processo nº 0802201-85.2019.8.15.2001
AUTOR: TERESINHA BORGES DO NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
 

SENTENÇA
 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO DO

SEGURO PERANTE A PARTE PROMOVIDA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. JULGAMENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Diante da ausência de demonstração do interesse processual para propor a ação, outra solução não há

senão o indeferimento da petição inicial, com o consequente julgamento do feito sem análise do mérito.

I – RELATÓRIO
TERESINHA DO NASCIMENTO BEZERRA, devidamente qualificada, através de advogado, ingressou com a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A representada pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a

seguir delineados.

Narra a parte autora, viúva de JOSUÉ BEZERRA DA SILVA, que este foi vítima de acidente de trânsito em 01/02/2018,

vindo a falecer em 08/02/2018.

 Assim, requer a condenação da promovida ao pagamento da indenização devida pelo seguro obrigatório, no valor de

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Ao ID 21560135, foi determinada a intimação da parte autora para juntar cópia do prévio requerimento administrativo do

seguro, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de interesse processual.

A parte não se manifestou.

Assim, vieram-me os autos conclusos.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos autos, verifica-se que o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito, ante a ausência de interesse

processual. Vejamos.

A doutrina ensina que o interesse de agir é requisito processual que deve ser examinado em duas dimensões:

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional. Há utilidade sempre que o processo puder resultar em algum proveito

favorável ao demandante. Por sua vez, o exame da necessidade fundamenta-se na premissa de que a jurisdição tem de

ser encarada como última forma de solução de conflito.

Como ensina Fredie Didier Jr. o interesse processual, no que concerne ao aspecto da necessidade, “fundamenta-se na

premissa de que a jurisdição tem que se encarada como última forma de solução do conflito”1.

No caso vertente, verifica-se que a ausência de interesse processual, no aspecto atinente à necessidade, eis que a

jurisdição não é a última forma de obtenção do seguro DPVAT.

De fato, a parte autora sequer formulou pedido administrativo, primeira conduta a ser levada a efeito para a obtenção do

seguro pleiteado. Ora, se não há pedido para a concessão do benefício, não há resistência prévia da seguradora ré em

conceder o pleito ora formulado, razão pela qual é desnecessária a intervenção do judiciário.

Observe-se que na situação em análise, a parte autora se valer da demanda não como última forma de satisfação do

seu pedido, mas como primeira, o que é inadmissível. Assim entende o Tribunal de Justiça da Paraíba:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - Em recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo
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posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança do seguro DPVAT, deve

o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta

consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo

Nº 00072798820158150011, - Não possui -, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em

20-01-2016)

Destarte, é nítida a falta de interesse processual da parte promovente, impondo-se ao caso o julgamento sem resolução

do mérito.

III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando o processo sem resolução do mérito, vez que ausente o

interesse processual, nos termos do art. 485, I, do CPC/2015.

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais de sucumbência, restando suspensa a exigibilidade do

débito porquanto defiro à parte o benefício da gratuidade judiciária.

Deixo de fixar condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, por não ter se instaurado o contraditório.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte promovida para ciência da sentença (art. 331, §3º, do CPC/2015).

Em seguida, arquivem-se os autos.

1 Curso de Direito Processo Civil, vol. I, Juspodivm, Salvador, 2009, pág. 197

JOÃO PESSOA, data da assinatura eletrônica. 
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